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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 3.077, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  Exercício  de
2025, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.807 DE
30 DE MAIO DE 2025.

Art.1º  Fica  aberto  na  Lei  Orçamentária  para  o
exercício de 2025, crédito adicional especial no valor de R$
879.600,00  (oitocentos  e  setenta  e  nove  mil  e
seiscentos reais), que será distribuído entre as seguintes
dotações do orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo

Fonte
de
Recurso

Valor
R$

412 10.302.0026.2040.0000 3.3.70.41.00 Contribuições 801.003 02 500.000,00

413 10.302.0026.2040.0000 3.3.70.41.00 Contribuições 801.006 02 100.000,00

414 10.302.0026.2040.0000 3.3.70.41.00 Contribuições 801.008 02 179.600,00

415 10.301.0031.1017.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

801.012 02 100.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 879.600,00

Art. 2º A importância total do crédito especial, cuja
abertura  foi  autorizada  pelo  artigo  1.º  desta  Lei,  será
coberta com:

I – Excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, §1º,
II e §3º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no
valor de R$ 879.600,00 (oitocentos e setenta e nove
mil  e  seiscentos  reais),  proveniente  das  emendas
parlamentares:  2025.013.69945  e  2025.013.66112
do  deputado  Barros  Munhoz;  2025.052.65889  do
deputado Jorge Caruso; 2025.256.64859 do deputado
Capitão  Telhada  e  2025.057.64738  da  deputada
Letícia Aguiar.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 06 de
junho de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 06 de junho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.078, DE 06 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Especial na Lei
Orçamentária  do  Exercício  de
2025, e dá outras providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.805 DE
30 DE MAIO DE 2025.

Art.1º  Fica  aberto  na  Lei  Orçamentária  para  o
exercício de 2025, crédito adicional especial no valor de R$
72.000,00  (setenta  e  dois  mil  reais),  que  será
distribuído  entre  as  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:

02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional Programática
Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo

Fonte
de
Recurso

Valor
R$

416 10.301.0021.2038.0000 4.4.90.52.00
Equipamentos
e Material
Permanente

800.018 05 72.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 72.000,00

Art. 2º A importância total do crédito especial, cuja
abertura  foi  autorizada  pelo  artigo  1.º  desta  Lei,  será
coberta com:

I  –  Superávit  financeiro,  apurado  em  balanço
patrimonial do exercício anterior, na forma do art. 43, §1º, I
e §2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no
valor  de  R$ 72.000,00  (setenta  e  dois  mil  reais),
p r o v e n i e n t e  d a  e m e n d a  p a r l a m e n t a r :
2023.392.80004 da deputada Carla Zambelli.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.746, de 01 de julho de 2024 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.771, de
17 de dezembro de 2024 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2025.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 06 de
junho de 2025.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 06 de junho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELLI
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DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.402, DE 05 DE JUNHO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  evolução
funcional,  de que se trata o
a r t i g o  3 8 ,  d a  L e i
Complementar 1.154 de 22 de
dezembro  de  2009  que
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando o Processo Administrativo nº 2261/2025
de 11 de dezembro de 2.2024;

RESOLVE:
Art.  1º Fica concedido ao Sr.  TATIELLE ALVES DA

SILVA,  portador  do  CPF  nº  464.***.***-38,  ocupante  do
cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I –
PEB I, a evolução funcional pela via acadêmica, passando a
receber a remuneração correspondente ao Nível IV, Grau A.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTR-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 05

de junho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 06 de junho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.403, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

“Nomeia  servidor  para  cargo
p ú b l i c o  p e r m a n e n t e  q u e
especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º Nomear o Sr.  WALTER LEONARDO BUENO

DO PRADO, portador do CPF nº 334.***.***-45, habilitado
no  Concurso  Público  nº  01/2025,  classificado  em 2º  lugar,
para na Diretoria Municipal de Obras, Serviços Públicos e
Transportes, para exercer o cargo de Encanador.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 05 de junho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 06 de junho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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PREGÃO ELETRONICO nº 009/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO n° 038/2025 - EDITAL nº 

010/2025 – OBJETO: FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTOS DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE LINDOIA, COM ENTREGAS PARCELADAS, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Contratante: Prefeitura Municipal da Estância 

Hidromineral de Lindóia. Vigência: 12 (doze) meses. Lindoia, 16 de abril de 2025. Luciano 

Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 051/2025 -  PORTO REAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME 
 CNPJ nº 47.597.671/0001-45– ASSINADA EM: 22 DE MAIO DE 2025  

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preçoAtas de registro de preço
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 052/2025 -  VIA PHARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA EPP CNPJ 
nº 52.672.952/0001-55– ASSINADA EM: 22 DE MAIO DE 2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 053/2025 -  FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ nº 
30.535.468/0001-41 – ASSINADA EM: 22 DE MAIO DE 2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 054/2025 -  IMPACTA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ME CNPJ nº 46.242.310/0001-13– ASSINADA EM: 22 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 055/2025 -  empresa CLARITY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ 44.624.502/0001-69 – ASSINADA EM: 22 DE MAIO DE 2025 
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

ComunicadosComunicados
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